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MUNICÍPIO: Imbuia

Denominação do Local: Praça José Horácio Laurindo

Nome dos Proprietários Anteriores e Datas de Propriedade do Imóvel: Doação da Mitra Diocesana de Rio 
do Sul.

Ano de Construção: Aprovada pela Câmara em 29 de Agosto de 1988 e construída em 1989

Endereço de Localização do Imóvel: Avenida Bernardino de Andrade

Breve Histórico do Imóvel: LEI N° 539/88 “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER  ÁREAS 
DE TERRAS POR DOAÇÃO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

José  Horácio  Laurindo,  Prefeito  Municipal  de  Imbuia,  Estado  de  Santa  Catarina.  Faço  saber  a  todos  os 
habitantes deste Município que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizo a receber por doação, da Mitra Diocesana de Rio do Sul, 
áreas de terras, com metragem necessária para construção de uma praça publica.

Parágrafo único: A praça publica de que trata o “caput” deste artigo, deverá ser executada dentro de um prazo 
máximo de 03 (três) anos.

Art. 2º - O projeto de construção da praça, será de acordo com o anteprojeto elaborado, podendo ser alterado 
mediante concordância de ambas as partes.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito – Imbuia, SC, 29 de agosto de 1988. Registra-se e publica-se em data acima.

A presente Lei foi registrada e publicada nesta Secretaria e nos locais de costume aos vinte e nove dias do mês 
de agosto de 1988.

Importância do Imóvel para a Coletividade:  Foi construída com fins de que Imbuia tivesse um  local de 
lazer, com estrutura para bandas, arquibancadas, banheiros. Lá são realizadas Festas Juninas, Festas de Natal, 
etc.

Uso Original do Imóvel: festas, comemorações, fins coletivos...

Uso Atual do Imóvel: fins coletivos

Estado de Conservação Atual do Imóvel: Satisfatório, sua estrutura física exterior foi pintada a alguns meses.

Nome e Assinatura do Agente Cultural: Karin Daiana Goedert
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